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Vitória, 06 de fevereiro de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos 

previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente 
Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, 
manifestação e adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando 
os fundamentos e a relevância da presente. 

 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de Manutenção e Recuperação dos equipamentos da Academia Popular da 

Pessoa Idosa, localizado (Praça Vicente Guida) Avenida Maruipe Vitória – ES. 

N° Protocolo SIC: 2026.010.770 

 

JUSTIFICATIVA 

      

Solicita-se a manutenção e recuperação dos equipamentos da Academia Popular da 

Pessoa Idosa, tendo em vista que diversos aparelhos apresentam desgaste acentuado, 

com estruturas enferrujadas e comprometidas, além de outros que se encontram 

inoperantes devido à falta de lubrificação, tornando-os excessivamente rígidos. Essa 

condição não apenas inviabiliza o uso adequados dos equipamentos, como também 

representa risco real à integridade física dos usuários, sobretudo do público idoso, que 

exige cuidados redobrados em relação à segurança.  

A realização da manutenção preventiva e corretiva é essencial para garantir 

acessibilidade, funcionalidade e bem-estar aos frequentadores, promovendo saúde e 

qualidade de vida por meio da prática segura de atividades físicas.  

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 

 

 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003200390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003200390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

OFÍCIO Nº0157/2026/GVMM/CMV 

ANEXO I 

 

 

 

     

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003200390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003200390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003200390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330036003200390039003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 06/02/2026 13:16 

Checksum: 0C28114618E49BFA5A2D4931485DD1DC7D565FE1D1747757FA5E2509DFE2C8A4

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003200390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




